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Altera o artigo 19 e acrescenta artigos à Lei n9 7.716, de 5 de janeiro de 

1989, que "define os crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor". 

~ 
~ DESPACHO: 21/nov/95: CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

À COM. DE CONSTo E JUSTIÇA 0/ DEZEMBRO 95 __________________________________________ em b de de 19 
--~~- ---------- - ----

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr. , ernJ5,3 19qG 

O Presidente da Comissão de ( 

Ao Sr. ,em 19 

= O Presidente da Comissão de 
• 

Z 
Ao Sr. ,em 19 

O 
O Presidente E-c da Comissão de 

~ 
Ao Sr . ...... ,em 19 

Q 
cc: O Presidente da Com issão de • 
~ 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Pres idente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Com issão de 
í 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) 



I 

e CÂMARA DOS DEPUTADOS _ 

P OJETO DE LEI 9 1.240, DE 1995 
(DO SR. PAULO PAIM) 

1ter a o artigo 19 e acrescenta artigos ã Lei n9 7.716, 
de 5 de janeiro de 1989, que "define os cri es resu1tan 

tes de preconceitos d raça ou de cor". 

(Ã CO ISSÃO DE CONSITUrçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ O) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO : / . 
'11 I:.~ 

PROJETO DE LEI N° 1.240, DE 1995 

(Do Sr. Paulo Paim) 

Altera o art. 1° e acrescenta artigos à Lei nO 7.716, 
de 5 de janeiro de 1989, que define os crimes resultantes de 
preconceitos de raça ou de cor. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Lei n° 7.716 , de 5 de janeiro de 1995, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

I - nova redação ao art. 1°: 

"Art. 1 ° Serão punidos, na forma desta lei , os 
crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça , 
cor, etnia, religião ou procedência nacional." 

" - acréscimo dos seguintes artigos, renumerados os 
atuais de números 21 e 22 para 24 e 25: 

"Art. 21 . Praticar ou instigar preconceito ou 
discriminação de raça , cor, religião , etnia ou procedência 
nacional. 

Pena: reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos. 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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\ 

pu bl icação. 

Art. 22. Causar constrangimento, praticar injúria, 
calúnia e difamação utilizando elementos referentes à raça , 
cor, etnia, religião ou procedência nacional. 

Pena: reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Art. 23 . Discriminar alguém 
econômicas, SOCiaiS, políticas ou religiosas, 
trabalho, em público, ou em reuniões. 

por razoes 
em local de 

Pena: reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua 

JUSTIFICATIVA 

É oportuno registrar, inicialmente, que os lídimos 
profetas de meados do século XX foram Soren Kierkergaard , Friedrich 
Nietzsche e Franz Kafka. Todos eles tiveram uma antevisão de valores 
que ocorria em nosso tempo. Nietzsche, inclusive, referiu-se à perda do 
sentido do valor e dignidade do ser humano. 

levianamente 
e significado 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Não se pode admitir que os bens 
agredidos. Esses bens possuem a 
impondo, em conseqüência, uma 

jurídicos sejam 
mais alta valia 
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maior. Francisco Antoiisei já assinalaya que â funçao do ordenamento jUiÍdico é a tutela 
e a garantia dos bens da vida individual e social a fim de asse!!urar a conservação da 
sociedade. A ofensa a um bem protegido pelo direito, como não poderia deixar dc ""cr, 
se constitui em crim{'. 

A. l ,,"il'l~I ':O' -- :;·-, u· ,lp"'-'1'/\ a líl\lu'" ;; ,dl·,-oru·u'la' ,l .... ,L, .. P"'''~ ' ' ; ''' ,1· ·1!,"tl,tl 'll"' ... ....r- - l' .. • ...... '1 ~-- ........... , ........ ""~". o" ..... - Uu • ., _ o.J .~ ..... .. v ......... ......... -...1.. 

consideração e respeito. As práiicas discriminatórias ou de preconceito de raça, cor. etnia. 

I)rocedência nacional anre~entam alarmante::: índices de aumento. E~~es ato~ nreci~am ::.;er 
• I 

\"üibIdüt. imedIatamente. O esteriótipo, muito üsadú Iies~as condutas, é uma forma de 
preconceito pois trata se d{' um expediente jocoso. irônico. debochado e com acentuado 
componente de desprezo no descreyer alguém. -MUitos programas de teleyisào, tntos 
jornalísticos. novelas e filmes em g{'ral têm praticado racismo sob o falso discurso de 
denúncia. 

Paulo ~ed{'r, em ~ua obra "FilosofIa do Direito". p. 39, faz a seguinte 
adverlf:m:ia: "Para que o dif'eito guarde l:orre~pumi~m:ia dt' mudo permanentel:om t!~ 

fatos sociais, é imperioso que o legislador se mantenha vigilante quanto à evolução 
histórica, acompanhe a jurbprudênda e introduza, cum oportunidade, alteraçõe5. 11(. 

ordenam{'nto jurídico!!. 
A "ar1<1 rnlitÍ"<~ rlç 10R8 rli>:põ" em 'óCl1 ar! ~ o in 'i,;n XT TI, qUG !ta prãtka dn 

nu.:bmu cUII~titui crimt:· illafiallçúHi ~ i 111 IJI"l:'MTití H'i, ~tljl:'itu à fJl:'na til:' rcdu~ãu, nu~ 

termos da lei". ,\ se"\cra criminalizacão de oráticas de racismo. ore'v1sta na nonna •• • 
constitucional, tcve seu complemento com a edição da lei n° 7.716, de 05 de janeiro de 1989, 
de autoria do ex-deputado Carlos Alberto ('aó, a denominada lei Caó, onde legislador 
"ra·~"';n·o tI' 'U- " Oll po. "CI"'lC'l P ';t' u", ('''"'';0 .... n r~ ,_ co f" A lo '=' rl~,. r ,,11 .-v .... .u.UÃ.I. .. P 1"" U '-" '1..) ...... ., ru .. lC ... . 3 ~)"' .uv. nu.u.",o 3 .3 ,""vm perUA ..... "" J.e...,Jusao. 

Fazemo" ju"tiçn tamhém ao t'x-dE'putarlo Ihsen PinhE'irn que é o autor do 
a11.16>desta lei. 

/ A maioria dos tipos penais da lei n° i.i16. já estava prevista como 
contravenção na lei nO 1_390. Não se pode negar, oln,iamente. a lmpmuncia da lei nO 7.71 f, 
que ~umpriu a detcnnitlação do lcgüilador corL~tituinte no que concernc a severa 
crinunalização de práticas racistas. Essas condut1S ahjetas prosseguem e ampliam seu campo 
ele .... r"~IO ;"'00no1o ., "tu~1; ~7 .... ,....=ln ri" 11""1' ",, 0 7 71 t::. ~"P"'Cl' ,,1m nts:a nA r 1 P "' ~ rprp' p. • '" t·'''·\I'' c". UY" tll.iJ lU Lh UU~'yuv u ·u 'W .li. I . I .LV, ~~ ,... &.I,l. .. e.Ui"" H.V ... }r..1'-1 . ;) \0' L,,",l~r.., L1C • .> L11-'v ., 

penais que precisam ser aumentados para climinali7.<1r atos atenlató,ios aos hens jurídicos 

protegidos. Os bens jurídico" prokgidos, como eliSL'1a o Profe!'>~or Luiz Luisi em seu livro 
"O Tipo Penai, a Teoria FinaiisL'l e a j,"ova legislação Penai" . p. 5 L servem de ctiiétio 
O1ientador e ordenador do!' tinos nas legü;lacões l1enals. 

• '-' I 

ri. perda do sentido do valür c digrtidadc do ser humano. prevista pür 
Nietzsche. não pode se mat<"'11alizar. . \. sociedade. em seu lamentiyel processo de 
degeneração, é a principal responsável por tudo isso. Este projeto, que aumenta os tipos 
p('nais com a alt('ração e acre~cimo d{' alis. a !ri nU 7.7 16/8Y, de autoria do ('x-d{'putado 
Carlu" '\lb"-'rto rao' ''';''··n,lu " ~"";'naliLar n'''~l;' ' a'' ,1 ... ,IJ· C!'·n·,.,,;n'M'::;" 0'1 .1 ... pI· ... '·On'· ... ;t· /\ r ·,,·· • ~ .. "'" ....... , ... h .. ," ""-to "" ... .i...i.i.J...Li .. ... 1".1 "'..I."'" I.J u~ - ..,. "" .u .. i...i...li .... y......... ,. _.... "",,", ........... '" ...... "1' .... , 

cor. etnia e procedência nadonai. objetiva resgaiar todos esses valores e atacar a impunidade. 
P ·,·t · ... ~ .... t ,.., ........ ..:I·, · t ,... _· .... h - , .... :- ..................... . ,. t~_ ·ç:· .. · ... ,l ···· ... "'" J · ... l ·f " 1 '~ '1'; _ Of ,-'ó proJc () :1" ... l,(lo;b ran"gt ... ,,'óo ... >: 11.1" ... ",1'410 me.l' "l'l.!!"" .. :b "om._, Ci ... l,O' (.(1 ""il unia 

llilm'ia e difamação, e ~ll11. I..rünes de raCi~l11ü. 
Para a consecudo desse obíetivo outras :ire as oreclsam ser acionadas . A área . ~ . 

d.. educação é um exemplo clássico. Por outro lado não podemos esquecer o ordenamento 

---------------------------------------------------------------------------------------------------- ----
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jurídico, nas alterações que de'V'e sofrer face à mudança dos tempos. Por isso concordamos 
plenamente com a opl1Uão do deputado Plínio Barreto, relator da Comissão de 
Constituição e Justiça por ocasião de tramitação do projeto que deu origem à lei nO 1.390, 
quando aqueie parlamentar. refe1indo-se ao ahominávei preconccito, al;sim se manifestou : 
"~unca haverá leis que os destruani, nunca houvt' lei alguma qut' pudt'sse desarraigar 
sentimentos profundos e trocar a mentalidade de um povo. I'vL'ls isto não impede que. 
por meio de lei" éldequadél"; ... e elimÍiwm <tlguma" da" manifestaçõe ... pú hlkas d" ... "" 
(H't'conct'itu". vueletilUS eUllun,u. de tUI.:i.as <t!'> tUIllW!'>. " m<tnitestal(ãu públil.;(I do udioso 

preconceito. Este é o objetivo do nosso projeto. 
C~-~l···n'~~ g~~·~r'~mo· · ..i~ regJ' ''tr~- ~ue a nle1hor forn', ..i~ r< ~ n{1-~""" UII'- UI I\JU, u::oo~a la ::00 UI[; ::00 ai, \f I I J I \1l1 ' li gll[;::OO",\. 

Nacional homenagear a raça negra neste tri _l'!1t!.'!1:l rio em que lembramos a vida e 
m~rtc de Zumb; do'" 'p4: a .. .... no ri a""''' tr. _ ... ",iAt-,..., C. -4'\ ro. _ .... ,......"..... ....C'c· .".. .coc',..,. •• .,. . • • " U.I.1U. "s" pro .... cs ... p' uJ ..... u. ucn .. u p' .1 .. ,,1. o p .. , .. "o qu" c, ........ 

• pais daria para começar a reparar a enonne dIvida pohtica. social e econômica que o 
mp~ro" "ero '·"-0 " P')"" np4.'ru ............ a '-. '" .... ...."".. v '- • ...., ...... f', 

Rt'sponsán'ls pflo projeto: 

Ântônio Bento ~1aia da Silva. '\clvoQ'ado Cnminalü;ta. Pref;idente da ..... 
Associação dos Advogados C."~minais do Rio Grande d0 ::>üL '\ ice-Presidente Estadual 1I.1 
Associação Brasileira dos Adyogados Criminalistas. especializado em Ciências Penais pela 
T TL'TI r~ 
L ·: l' r,-u'J. 

Lu!z A.!bt'rtu dl:! Silva, Advogado rnilitantç do Fórum Je; Porto i\kgre -
O/U3iRS. membro t; ativisia 00 ?\lovimwlo l,"egro 'Cnifi{,:aoo - Seyão Rio Granue 00 SuL 
acadêmico em Ciências Socias Dela UFRGS. rnte!ITante do Diretório Municinal do Partido . ~ . 
r!,,_ T-~t.allt.ad"r"s " m "mh-o rI " ,"' " _ _ " It. ,, ri, "tt:.- R ., I\l'-" l'pllli'n~ d" nal .. : , J " rio" u-v;:) .L l.:1lJ I V V V UI..· 11\ 1 U-V \... VU;:)vlllV U-\V .L 11".1 \v JJ~"" .1 V 1 l1U-V u- ~ 

Trabalhadores - Estadual. 

CoiahoradOl·es: 

Fórum u~ Eníidad~s N~gras uo Rio Granue do Sul e Setorial Anli-Ra{,:ismo ôo 
Partido dos Trabalhadores. 

Destaques: 
~t\lertamos que " ...... "",J.JJ. 

rl-ltol'')f\=lO 
.I. VI.U,,". 

projeto con'esponJem 
negrito. 

somente aos 311igos í 0. 1 7°, 1 x" e í 9", 

S la das Sessões, {'!li 2 dto nUWIlibt·u de 1995. 

.; T ,,; nO 7 71 r;..ç1.9 n .. "t" 1., L J'-'J J J • I .I. V , U """o,) '"' 

estando os mesmos em 
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TÍTULO 11 

Dos DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍnJLO I 

Dos DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5. 0 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantin
do-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida. à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritíveL su
jeito à pena de reclusão. nos termos da lei : 

.. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.... __ ... " ........ _e.e_ ........................................................................................... -_ ...... . ...................... .. 

LEI N? 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 

• 
Define os crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor. 

Art. I? Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de preconceitos 
de raça ou de cor. 
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Art. 17. (Vetado.) 
Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desta Lei não são automáticos, 

devendo ser motivadamente declarados ria sentença. 
Art. 19. (Vetado.) 

..... ~ .................... -._._- .. _.- ............. -.. . - .. __ ... - .............................. _- ....... ........ . . .. _ .. 

. ............. -............. -............................ . ................................................................. .. . 

• 

LFí: N.c 1.398 -- DI: 3 DE JULHO DE 1951 

lnc lz;; entre as confra'vençõcs pcnazs 
a prática de atos Tesultant.c3 de 
preconceitos de TCl.C(l Olt de cór. 

o Presidente da República: 

Faco saber que o congresso Kacio
nal decreta e eu S2 neiono a seguinte 
Lei: 

Al't. l . o Constitui contl'3.\'enedo pe
nal. punida nos t€rmo~ desta Lei. a 
reCl1Su. por narte de estabelecimento 
comercial ou de ensino de qualquer 
natureza. de hospedar. ser\'1r, atender 
ou receber cllente. comprador ou ?.lu
no. por prEconceito de raca ou de cór. 

Pará grafo umco. Será consider~· 
do agente da contravenção o diretor. 
gerente ou responsável pelo estabele
cimento. 

Art. 2. o Recusar alguém hosped R
gem em' hotel. pensão. estalagem ou 
est:lbeledmento da mesma finalidaj '2, 

por preconceito de raça ou de cóI'. 
Pena: prisão simples de três meses <1 

um ano e multa de Cr$ 5.000,00 (cin
co mil cn~zeiros ) a CrS 20.000,00 (\'1n
te mil cruzeiros). 

Art. 3.) Recusar a venda de mer-
cadorias e e!Yl lojas de qualquer gêne

TO. ou atender clientes em restauran
tes, bares . confeitarias e locai..:; fen'l e
lhantes. abertos ao público. onele se 
sinam alimentos, bebiaas. refngeran-
J.:cs 2 guloseimas. por preconceit ,) <.l ~ 

raça ou de cóI'. Pena: prisão simple~ 
ce qUinze diéls ::'. três meses ou mu1t:1 

-de CrS 500.00 (quinhento~ cruzc iro ~') 
8. Cr$ :5. OOO.CO (cinco mil cruzei!'o::; \ . 

. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

........ . ... . ...... .. ...................................... . 
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I PARECER DA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1240, DE 1995 

I - RELATÓRIO 

AJtera o artigo 10 e acrescenta artigo à Lei 
7716/89, que define os crimes de racismo . 

Autor Deputado PAULO PAIM 

RelatOl- Deputado JARBAS LIMA 

Pelo Projeto de Lei n° 1.240, de 1995, o nobre Deputado Paulo 

Paim pretende acrescentar ao artigo I ° da Lei 7716, de 1989, os tipos penais de 

discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. 

AJém desse al1igo, que se quer alterar, o Projeto cria outros 

crimes, acrescentando os artigos 21 , 22 e 23 . 

E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei , ora em comento, amplia de modo assaz as 

condutas para o crime de racismo. 

Em verdadeJ tal procedimento afigura-se-nos acertado, pois se a lei 

não deve conter expressões despiciendas, que se há de dizer da lei penal , uma \'ez que ela l deve prescrever com toda a eficiência e clareza, as condutas tidas como típicas') 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Se somente de modo vago fosse tipificada a conduta de racismo ou 

preconceito, poder-se-ia correr o risco de, quando o intérprete fosse aplicar a lei , não 

vislumbrar o modo de enquadrar o comportamento criminoso nos estreitos termos do 

preceito legal. 

Ao acrescentar à Lei 7.716, de 1989, as expressões "etnia" , 

"religião" e "procedência nacional", o Autor nada mais faz do que explicitar estas formas 

de preconceito ou racismo, que são de horrendos espectros. 

Todavia não nos parece de clareza cristalina a expressão 

"procedência nacional". Melhor seria que em lugar desta fosse colocada a expressão 

"origem", pois assim abranger-se-ia, também, o hediondo preconceito contra os 

estrangeiros, além dos próprios cidadãos nacionais, oriundos dos mais longínquos rincões 

do País. 

Por tal motivo apresentamos substitutivo para tornar maIs 

adequada esta expressão. 

Notamos, também, que a data expressa no artigo lOdo Projeto está 

como sendo a Lei 7.716 de 1995, aqui a retificaremos. 

o Projeto não apresenta óbices de natureza constitucional ou 

jurídica, porém a técnica legislativa está por merecer pequenos reparos . 

Voto, portanto, pela constitucionalidade e juridicidade; e na 

técnica legislativa e mérito por sua aprovação nos termos de nosso substitutivo. 

Sala da Comissão, em 1)) de de 1,996. 

L 
Deputado Jru-'J.-'AS LIMA 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1240, DE 1995 

Altera e acrescenta artigos à Lei 7716, de 
1989, que define os crimes de racismo. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l ° O artigo l ° da Lei 7716, de 5 de janeiro de 1989, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes 
resultantes de preconceitos de raça, cor, etnia, religião ou origem." 

Art. 2° Ficam acrescidos a esta Lei os artigos 21 , 22 e 23, que se 

seguem, renumerando-se os atuais artigos 21 e 22 para 24 e 25, respectivamente: 

( 

L 
I 

"Art. 21 Praticar ou instigar preconceito ou discriminação 
de raça, cor, religião, etnia ou origem. 

Pena: reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Art. 22 Constranger, injuriar, caluniar e difamar utilizando 
elementos referentes à raça, cor, etnia, religião ou origem. 

Pena: reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Art. 23 Discriminar alguém por razões econômicas, sociais, 
políticas ou religiosas. 

Pena: reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos." 

L 6ER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

~1 , 
Sala da Comissão, em de c Lj de 1996. 

L. 
Deputado J RBAS LIMA 

60212706.058 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.240, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime 

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis

lativa e, no mérito, pela aprovação, com subst itutivo, do 

Projeto de Lei nº 1.240/95, nos termos do parecer do Rela-
, 

tor, Deputado Jarbas Lima. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Antônio dos 

Santos, Paes Landim, Régis de Oliveira, Vilmar Rocha, Ary 

Kara, De Velasco, Gilvan Freire, João Natal, José Luiz Cle

rot, Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Darci Coelho, 

Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Edson 

Silva, 

Zulaiê 

riolano 

Marconi Perillo, Nicias Ribeiro, Welson Gasparini, 

Cobra, José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Temer, Co

Sales, Aldo Arantes, Magno Bacelar, Philemon Rodri-

gues, Fernando Diniz e Domingos Dutra. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 1996 

Deputado 

Presidente 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.240, DE 1995 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera e acrescenta artigos à Lei nº 

7.716, de 1989, que define os crimes de racismo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº O artigo lº da Lei nº 7.716, de 5 de ja

neiro de 1989, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. lº Serão punidos, na forma desta Lei, 

os crimes resultantes de preconceitos de raça, 

cor, etnia, religião ou origem." 

Art. 2º Ficam acrescidos a esta Lei os artigos 

21, 22 e 23, que se seguem, renumerando-se os atuais artigos 21 

e 22 para 24 e 25, respectivamente: 

publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

"Art. 21 Praticar ou instigar preconceito ou 
discriminação de raça, cor, religião, etnia ou 

origem. 

Pena: reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Art. 22 Constranger, injuriar, caluniar e di 

famar utilizando elementos referentes à raça, cor, 

etnia, religião ou origem. 

Pena: reclusão de l(um) a 3 (três) anos. 

Art. 23 Discriminar alguém por razões econô

micas, sociais, políticas ou religiosas. 

Pena: reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos." 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4º 
Sala da 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Comissão, em 20 de agosto de 1996 

Deputado 

Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. Nº 145-P/1996 - CCJR Brasília, 21 de agosto de 1996 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providê~ 

cias regimentais cabíveis, o Projeto de Lei nº 1.240/95 e as 

Emendas oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei nº 3.493-C/93, 

apreciados por este Úrgão Técnico em 20 de agosto do corrente . 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideraç ão. 

Deputado A 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.240-A, DE 1995 
(DO SR. PAULO PAIM) 

Altera o artigo 1° e acrescenta artigos à Lei nO 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que 
"define os crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor"; tendo parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo. 

(PROJETO DE LEI N° 1.240, DE 1995, A QUE SE REFERE O PARECER) 

I - Proposição inicial. 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator; 
- substitutivo oferecido pelo relator; 
- parecer da Comissão; 
- substitutivo adotado pela Comissão. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA ÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.240-A, DE 1995 

( do Sr. Paulo Paim) 

Altera o artigo lº e acrescenta artigos à Lei nº 7 . 716, de 5 

de janeiro de 1989, que define os crimes resultantes de pre
conceitos de raça ou de cor. 

(A Comissão de Constituição de Constituição e Justiça e de Re 
dação) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 

- substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 

- substitutivo adotado pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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OF . Nº 145-P/1996 - CCJR Brasília, 21 de agosto de 1996 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providên 

cias regimentais cabíveis, o Projeto de Lei nº 1 . 240 /95 e a s 

Emendas oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei nº 3.493-C/93 , 

apreciados por este Órgão Técnico em 20 de agosto do corrente. 

Aproveito a oportunidade par a reiterar a Vo ss a 

Excelência protestos de estima e considera ção. 

Deputado A 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUÍS EDUARD O MAGALHÃES 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.240, de 1995 

Aprovada: 
- a emenda substitutiva de Plenário. 

Prejudicada: 
- a proposição inicial. 

VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 27.11 .96 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1 .240-A, DE 1995 
(do Sr. Paulo Paim) 

Altera os artigos 1 ° e 20 da ei 7.716, de 5 de 
janeiro de 1989, que "define os crimes resultantes 
de preconceito de raça ou de cor" e acresce 
parágrafo ao artigo 140 do Decreto-Lei n° 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940. 

EMENDA DE PLENÁRIO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o. Os artigos 1 ° e 20 da Lei 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. Serão punidos, na forma desta lei, os crimes resultantes de 
discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência 
nacional. 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de 
raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. 

Pena: reclusão de 1 a 3 anos e multa. 
/ 
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§ 1° Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 
ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou 
gamada, para fins de divulgação do nazismo. 

Pena: reclusão de 2 a 5 anos e multa. 

§ 2° Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido através dos 
meios de comunicação social ou publicação de qualquer natureza: 

Pena: reclusão de 2 a 5 anos e multa. 

§ 3° No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o MP 
ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de 
desobediência: 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do 
material respectivo; 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas. 

§ 4° Na hipótese do P 2°, constitui efeito da condenação, após o trânsito 
em julgado da decisão, a destruição do material apreendido." 

Art. 2°. O artigo 140 do Código Penal fica acrescido do seguinte parágrafo: 

Art.140 ......... .................. .... .... .............. ...... ..... ...... .................................... . 

§ 3° Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, 
etnia, religião ou origem: 

Pena: reclusão de 1 a 3 anos e multa. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 8.882, 
de 3 de junho de 1994. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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JUSTIFICATIV A 

Os dispositivos ora propostos para a redação final do Projeto de Lei 

1.240-~ de 1995, visam unicamente adequar tecnicamente os avanços sociais 

colimados à legislação penal vigente. 

Desta forma, o acréscimo de artigos anteriormente previsto se toma 

desnecessário ante a alteração da redação de disposições legais já existentes; 

adota-se a expressão "procedência nacional", conforme a redação original, 

tendo em vista que a mesma consta do artigo 20 da Lei 7.716/89, com a 

redação dada pela Lei n° 8.081/89, portanto, já incorporada ao mundo jurídico; 

e a tipificação do crime anteriormente previsto no artigo 2° da redação 

aprovada pela Comissão de Constituição e Justiça passa a ter enquadramento 

específico, tecnicamente possível ressalte-se, como injúria, face a dificuldade 

da caracterização penal enquanto calúnia e difamação. 

• Por último, revoga-se expressamente a Lei n° 8.882, de 1994, pOIS 

incorporou-se, in totum , no § 1 ° do artigo 20 da presente emenda, os preceitos 

nela contidos de modo a evitar-se leis esparsas sobre mesma matéria. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do 
"-

artigo 155, do Regimento Interno, URGENCIA "urgentíssima" para a 
tramitação do Projeto de Lei nH 1.240, de 1995, que altera o artigo IH e 
acrescenta artigos à Lei nO 7.716, de 5 de janeiro de 1969, que "defrne 
os crimes resultantes de preconceitos de ra 1 ou cor". 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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PROJETO DE LEI N° 1.240-A, DE 1995 
(DO SR. PAULO PAIM) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.240, DE 1995, QU E 
ALTERA O ARTIGO }O E ACRESCENTA ARTIGOS À LEI N° 7.716, DE 05 DE JAN EIRO DE 
1989, QUE DEFINE OS CRIMES RESULTANTES DE PRECONCEITOS DE RAÇA OU DE COR; 
TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA 

• APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. JARBAS LIMA). 

• 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 
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redação: 

PROJETO DE LEI N° 1.240 

Altera o artigo 1 ° e acrescenta artigos à Lei 
7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define crimes 
resultantes de preconceito de raça ou cor. 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

o>~ ~~..P4~) 
,DE 1996 

Dê-se ao artigo 22 do Projeto de Lei nO l.240, de 1995, a seguinte 

"Art. 22. Constranger, injuriar, caluniar ou difamar 
utilizando elementos referentes à raça, cor, etnia, religião ou 
ongem. 

Pena: reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos." 

JUSTIFICAÇÃO 

No Projeto de Lei 1.240, de 1995, já aprovado pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação passou despercebida a conjunção aditiva "e" , em lugar 

da conjunção alternativa "ou" , no artigo 22. 

Tal fato , uma vez aprovado o Projeto como se encontra, ensejará 

para a tipificação das condutas ali incriminadas a conjugação dos quatro elementos do 

tipo. Este, sem dúvida, não é o espírito da disposição, uma vez que para incorr r a pena 

\ 
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estipulada bastará que o autor do delito pratique qualquer das condutas descritas. Daí a 

razão de ser desta Emenda de redação que visa tão-somente sanar o vício material que 

inviabilizaria a norma. 

Deste modo conto com a aprovação de meus ilustres pares para 

esta Emenda de redação. 

Sala da Comissão, em de 

---~ 

60851 203.058 
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PROJETO DE LEI N° 1.240-A, DE 1995 
(DO SR. PAULO PAIM) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.240, DE 1995, QUE 
ALTERA O ARTIGO 1° E ACRESCENTA ARTIGOS À LEI N° 7.716, DE 05 DE JANEIRO DE 
1989, QUE DEFINE OS CRIMES RESULTANTES DE PRECONCEITOS DE RAÇA OU DE COR; 
TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA 
APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. JARBAS LIMA. 

Yu ~ c-.. IW~~ (Zv,~' 'vIA ~~A 
~' 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



REQUERIMENTO 

cJ 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais , a RETIRADA DE PAUTA do 
Projeto de lei n° 1.240-A/95, do Poder Executivo, que altera o artigo primeiro e 
acrescenta artigos à Lei nO 7.716, de 05 de janeiro de 1989, que "define os crimes 
resultantes de preconceitos de raça ou de cor'. 

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 1996 

1.A.P.ff. L 
( 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.240-B, DE 1995 

Al tera os arts. 1 ° e 20 da Lei nO 
7.716, de 5 de janeiro de 1989, que 
define os crimes resultantes de pre
conceito de raça ou de cor, e acres
centa parágrafo ao art. 140 do Decre
to-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 
1940. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1°. Os arts. 1° e 20 da Lei n° 7.716, de 5 de 

janeiro de 1989, passam a vlgorar com a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

"Art. 1 0. Serão punidos, na forma desta 

Lei, os crlmes resultantes de discriminação ou pre

conceito de raça, cor, etnia, religião ou procedên-

cla nacional." 

"Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a 

discriminação ou preconcei to de raça, cor, etnia, 

religião ou procedência nacional. 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. 

§ 1°. Fabricar, comercializar, distribuir 

ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, distin

tivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou 

gamada, para fins de divulgação do nazismo. 

Pena: reclusão de dois a Clnco anos e 

multa. 

§ 2°. Se qualquer dos crlmes previstos no 

caput é cometido por intermédio dos melOS de 
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comunicação 

natureza: 

social ou publicação de qualquer 

Pena: reclusão de dois a c~nco anos e 

multa. 

§ 3°. No caso do parágrafo anterior, o 

JU~Z poderá determinar, ouvido o Ministério Público 

ou a pedido deste, ainda antes do inquérito polici

al, sob pena de desobediência: 

I - o recolhimento imediato ou a busca e 

apreensão dos exemplares do material respectivo; 

11 - a cessação das respectivas transmis

sões radiofônicas ou televisivas. 

§ 4°. Na hipótese do § 2°, constitui efei

to da condenação, após o trânsito em julgado da de

cisão, a destruição do material apreendido." 

A t 2 °. r . o art. 

do seguinte parágrafo: 

140 do Código Penal fica acrescido 

"Art. 140. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3°. Se a injúria consiste na utilização 

de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião 

ou or~gem: 

Pena: reclusão de um a três anos e multa." 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em con

trário, especialmente a Lei nO 8.882, de 3 de junho 

de 1994. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 1996. 

_ __ --'-.............. V\ ~ ~ __ _ 

Relator 
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PS-GSE/ l?Ji-) /96 Brasília, 1,8 de novembro de 1996. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 1.240, 

de 1995, da Câmara dos Deputados, que "Altera os arts. 1° e 20 

da Lei nO 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os crimes 

resul tantes de preconceito de raça ou de cor, e acrescenta 

parágrafo ao art. 140 do Decreto-lei nO 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940." 

Atenciosamente, 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 1.240-A, DE 1995 
(Do Sr. Paulo Paim) 

Altera o é;lrtigo 1° e acrescenta artigos à lei nO 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que 
"define os crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor" ; tendo parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo. 

(PROJETO DE LEI N° 1.240, DE 1995, A QUE SE REFERE O PARECER) 

SUMÁRiO 

I - Proposição inicial. 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator; 
- substitutivo oferecido pelo relator; 
- parecer da Comissão; 
- substitutivo adotado pela Comissão. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Lei n° 7.716, de 5 de janeiro de 1995, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

I - nova redação ao art. 1°: 

"Art. 1° Serão punidos, na forma desta lei, os 
crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça , 
cor, etnia, religião ou procedência nacional." 

11 - acréscimo dos seguintes artigos, renumerados os 
atuais de números 21 e 22 para 24 e 25: 

"Art. 21 . Praticàr ou instigar preconceito ou 
discriminação de raça, cor, religião, etnia ou procedência 
nacional. 

Pena: reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Art. 22. Causar constrangimento, praticaF injúria, 
calúnia e difamação utilizando elementos referentes ' à raça , 
cor, etnia , religião ou procedência nacional. 
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Art. 23. Discriminar alguém 
econõmicas, SOCiaiS, políticas ou religiosas, 
trabalho, em público, ou em reuniões. 

por razões 
em local de 

Pena: reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos." 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

JUSTIFICA TIVA 

É oportuno registrar, inicialmente, que os lídimos 
profetas de meados do século XX foram Soren Kierkergaard, Friedrich 
Nietzsche e Franz Kafka. Todos eles tiveram uma antevisão de valores 
que ocorria em nosso tempo. Nietzsche, inclusive, referiu-se à perda do 
sentido do valor e dignidade do ser humano. 

levianamente 
e significado 

Não se pode admitir que os bens 
agredidos Esses bens possuem a 
impondo, em conseqüência, uma 

Jurídicos sejam 
mais alta valia 

proteção 
iii~ior. fi7&DCjSCO .\ntoiisCl já ;L~sin;:li;1 .. a que i1 funçao do ordenarntnto jUiidko e ~ tutela 
e :J !!3r:tnli:t do~ bem d:t lid:t indilidual e social :J fim de Jsse!!urar a con,>en'ado da 
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pre{,,~):1CQito pois tr::ta \e de Ulll expediente jocoso. ironico. deboch:HJo e con1 ~c('ntu:ldo 
componente de desprezo no de~Cre\'iT aJguêm . .• 1ulto~ programas de teJe,i~ao. te\10" 

jorn:!!:'1ic!l". lIolebs e film~s em !!cral tem praticado !':lcismo 'ob !J f:lbo discurw de . . . ccnunc:n.. 

Paulo 'eder. em 'ua obra "Fllo'olia do DIreIto". p 5'1. taz J 'cgUlfllt' 
.. Pa1t.! "ut" u ui,·,.;'u "u· .... ·1e "urro_p"llfJ~fl";'" .: ... 'n·"I.) q ... rm· ... n .... n(u ,·u .... ] tJ~ • "1 •• ..... ~ .... ~. .... ~ ...... u ..... ~.'" ........ Vu'- ,..." .............. ji . 

fali" ,o('l:li,. e Ill1r)('rio~o que ° iegi~iador ,e manlenha \1~lialll!' qualllo a !',oiu~;ln 
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~otllr::vcnç;i[) na lei nO 1 ,00 ~;ào ~e pode neg::r. oh,;amcntc. a impo.1ância da lei n" 7 71 f. 
<iuC wmpnu a Jclcnrunaç;'io Jo legislJdor con.slIturnle no que conceme a severJ 
cl1rmnJ1Jz;Jç50 de pr~tlcas r:tcl~l1s. Essas condutas abjetas prosseguem e Jmpliam seu campo 
li:: :-:ç50 l..T.pondo :1 3ru:!li~y50 d:l lei nC 7.71 Ó, esp~ci:!!rnente no que se refere :lOS tipcs 
penaIS que precisam ~cr aumentados para crimmali7ar alas atentalcil;o~ aos hens juriJicos 
prol.:gi.JOS. Os béns juriJi"os prolégi.JoS. ,:omo éllSÍl1a o Profe"or Luiz Luisi em ,eu fino 
"O Tipo Penal. a Teoria Fillaiisla e a ~,ova legislação Penai". p. 51. set>'em de etileno 
r,n;.!ôt~J()r e nrdenôJ\lr Jns tinos nas leQi~lacr,es 0I en.11s . ~ . 

. -\ pcrd.l .lu senado do valor e Jigrud.adc do ser humano. pre\-15la por 
\'lc!z.<cll':. n.10 pod~ ,e mat~'11J1Jz;Jr. A. socletbde. em seu bmenti\'el processo de 
J;;;en~r~ç30. ;; J pnnc;p:!l respons~' .. ej por mdo isso. E~lC projeto, que aumcntu os tipos 
penaIs com a al!('I'aç;io I! aerl"ClTllO de m1s. a leI 11" 7.716/11'1, de autorm do ex-deputado 
C~r!u~ . \Jb~rtu ('ao. \1~.~mJ0 ..... rirnm~L;!r pr;!li~~:::: ~k t!:~~rirrtil1;.t'Y::U uu t!~ pr~~un~~ilu f:!'''::.t.. 



-

~or. ~rrua t: pro~eà';ncia nacionai. objeriva resgat;lr roàos esses valores t: at;lcar a impunidaàt:, 
P .. r .... ,ro; prí1jl.;t(l ~:; .;it:h!a::o trí1n,gr'::"I~';' n;\n '.;r?in m;;i, tiri.fic;ldél~ .;nrní) d..;liin, da ";3Iúnia. 
LJiIUf!J c JUJJn~i.yjlJ, ç ,:)11n. \..rUlle5 de f.1ci!)1110. 

Par~ .1 ~0n~e:uç~o Je~~c objetivo outr~s ire.1S precu;Jm ser JcionJd~. :\ ireJ 
~, cdu'::ly3a ~ i.lm \!:,emplo dás:;i;;o. Por outro lado não podemos esquecer o ordt!ru1m~nlo 
: ...... ...;: ," .......... h '" -~~-.. ........ G ri""·... .' .... t· ....... · .~ ....... ~ ... ~.... . ... ......... o....· " .... ,..,.. ,; ........... Ju,,,,, .... ,,. n~ ~1I1\ .. ra'yu .... .3 'ith., l .... \. .... sou .... r u" .... a muaauç~1 uO." , ... ml,J\J.:J .... vr 15S0 ""unl".ur,,~u,o,] 

pl<;namenr~ (om a opuuão do deputado Plínio tiarreto. relator da Comissão de 
Con~tituiç5.o e Justiça por oc:lsi5o de trJmlt~ç~o do prcje~o que deu origem :1 lei nO 1.390. 
qU:lnJo aqude parlament;lr. refC1;nÓo-se ao ahominavei precnnceHo, a.~sim se manifesrou ' 
"~~l1I!CU hanl'a Il'is que os destruam, nunca houve lei alguma que pude~,e desulraigar 
srlllinll'ntus profundos e trocar a mentaiidade de um PO\'O, :\las isto não impede que. 
por meio til' lei~ adeqõlada~, ~e eliminem alg'lma~ da~ m;lfiire'ta\,i\e~ pÍlblira~ de"e 
1'f'~l:UII, .. jtU", QUelc:tllu, eWllllwI. de tud.b "" túlllta>. J 1I1"lllÍe,td'rju pilbh"a .lu uuiu,u 
preconceito, Esre e o objetivo do nosso projeto, 

Condulildo, gostanamos de registrar, que a melhor forma do Congresso 
,"'acionai homen:J!!car a raça negra neste tri êC!Ilrll:!r!o em que lembramos a I'ida e 
m"rt~ d~ Zumbi do~ Paimarcs é aprovar este projeto, Seria o primeiro passo qu~ es~c 

paiS dana para começar a reparar a enom1e dl"lda polltlCa. 'onal e econômica que o 
me-.rno tt::n t.:Ufl1 U pU"U n~gru 

Respon~áveis pelo projeto: 

Ántonin Rento \Iaia da Silm, ,\Lh;ng::dn ,' nmIr1.1Ii '< :.1. Pr~sjJen:~ da 
.\::,::,\i~j~1~JO d(j5 AJ-·;ogJJu::, Crunin.1is do f\.lo urJnd~ dd :-JuL \ iI.:~-r'n:.silknlç [::,tJJü.il J.1 
,'\'~,otIJdo B!'J;lkrrl dos Ad\'ogJdos Crurunllistls, <:spec!JuzJdo ':m Cl':nÇ!:lS P~n:l1' pd.1 
r-:~-o, :, .......... \.. ~ ........ 

LUll. . .\Jb€'rto da Sil\"il., :\J'.'ogado nU1U!Hç dú r'\(U!il ,jo! ['0.)11,') ."\ .. kgJr! -
O.'úl RS, llI<.:mbru <.: ,lIi,ü,(.l uu :\íu\iim~n(o ;-:"'g:ru L'nili~JUU - S<.:~;'ju Riu GI.mu", Ju SuL 
~~:ld~m.ico ~m Ci~n~ias Socias pela L'FRGS, integr:mr~ do Dirc!()no '.!uni~ipJI do PJrtiJo 
d0~ Tj".:ihJL~ad0rc::, c m~mbro do Conselho Jc Éti~~ ~ Di:'l~iplinJ Jo P:,rtiJ0 J\J.s 
I ral'aIhador~s - f:.sradual, 

Colahoradore~: 

Fúrum U'" Enu,bucs :--/cg:ras uu Riu Glanuc Ju :"; ul ~ :"; <.:IuIlJi ,"nti-RJ~i'lnu uu 
Partido JJS Trabalhadores, 

I>e~taq ues: 
. \.Ier1J.mcs que as modificações f~it~ 

proJero cOI1'esp.,ndem somcnre aos al1igos J 0, J 70 ~~(ando O~ mesmos em 
negriro 

.. L r: C: . ~ _ t. ç t... C (. t. ~ L. ;...' ~ E ) 1...:' I... F ~ _ :... 

CO:;~::=·.1..~t.0 CE ESTJ: ' ~S ... ::; S_~ ... \ :-S - :~:' 

CONSTITUIÇÃO 
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CAPJn'LO I 

D os DIREITOS E DE\TRES h,'DI\'IDL'A1S E C OLETIVOS 

Art, 5." Todos são iguais peranIe a leI. sem dJstinção de qU3lquer natureza, garantIn
do-se aos brasileirOS e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito 
à \ ida, à llbercl1de, à Igualdade, à segurança e à propnedade. nos tennos seguIntes ' 
· ......................................... - ..... . ... . ........... - ........... .......... . 

XLI! - a prática do racismo constitui crimc inafiançável e imprescntivcl. su
Jeito a pena de reclusão. nos termos da leI. 

.. . ........................ - ....... - .................................................. . 

LEI N? 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 

Define os crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor, 

Art, I? Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de preconceiIos 
de raça ou de cor, 

Art. 17. (Vetado.) 
Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desIa Lei não são automáticos, 

de\ endo ser motivadamente declarados ria sentença. 
Art. 19. (Vetado.) 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ................ .... . ... ..... .... ... .. ...... . . .. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ................................................. . 

L:~ "', i , 39: - DE 3 I';: J::LHO r;: 1951 

lncli:; entre as co1i!ran:n('õc; penais 
c. prática de atos resu/:an!!:3 de 
preconceitos de rr!CCl 0,[ de cô/", 

o Presiciente da Rep:1b;lC:l: 

F'l(,o ~aber que o con~res~o ~~aclO

nal decreta e eu s:mciono a se~ujnte 
Lei: 

.~!':, l,:J CO!l~titui cOntr~\'enc';o pe
ncJ. punida nos térmos de~ta Lei. 3 

re:::u~<;, Dor D~rte cie E:stabelecimento 
cO!D2!"ciil ou cie ensino de qual':{uer 
n~turez.a, de hospeà2.!", sen'ir, atC'nde~' 
O~l 1 f2e02!' c!ie:Jte, ccn:.~nlàor O~l niu
:-,0, ~Jr ;';'E:':O!~Cei:o cie raca ou d':? ~õ:·. 

Par:igra:o umco. Será considerr.· 
do n2.H:.te da contravenção o dirr~tc!', 
gere.1te ou re3ponsh€'1 pelo estabelf:
cirr.ento. 

Ari:. 2. o Recusa!" algUém hospcd~
gem em - hotel. pensão, estalagern ou 
eS~3.lJele('ime;-;to da mesma fi!1ali<.lr\j~. 

po:' p~'econceito de raça ou de cõr. 
Pena: prisão simples de tré3 meses a 

um ano e m~llta de CrS 5, GOO.cn (cin
co mil cr:..~zeiros) a CrS ~O.OOO,OÕ (\'in-
1e m:l cruzeiros I. 

Ar:, 3.) Recusar a \'endH de mer-
cadorias f: e!'!1 lajas de qualquer gêne

ro. ou atender clientes em restaunlll
teso bare~. confeita:'ias r locais se:l;[:
lhantes, abertos ao público, oncie se 
sirram alimentos, bebidas. refr!2'eran-
~2~, 2' ?:uloseimas. po:' preco:-:-::eir.) 0;.
r~C'a ou de ,cór, Pena: ])risão 5ir.1ple.c 
~e CülriZê d!:ls ~, ~:ê~ mese::: O~l mul::l. 

c.e CrS 5'00,00 I quinhentos cru!c:ira~ ; 
a Cr$ 5. OOO,CO (cinco mil c:'uzei:'os \ , 
.......................................................................................... 

..................................................................................... 



PARECER DA 

COMISSÃO DE CONSTlTUICÃO E ,Il 'STICA E DE REDACÃO 

I - RELATÓRIO 

Pelo Projeto de Lei nO I 2·W. de 1995. o nobre Deputado Paulo. 

Paim pretende acrescentar ao artigo 10 da Lei 7716. de 1989. os tipos penais de 

discriminação ou preconceito de raça. cor. etma. religião ou procedencia nacional 

Alem desse artigo. que se quer alterar. o Projeto cna OlurOS 

crimes. acrescentando os artigos 21. 22 e 23 

E o relatorio 

11 - "OTO 00 RELATOR 

o Projeto de Lei. ora em comento. amplia de modo assaz as 

condutas para o cnme de racismo 

Em verdade, tal procedllllento atigura-se-nos acertado. pOIS se a lei 

não deve conter expressões desplciendas. que se ha de dizer da lei penal. uma ,'ez que ela 

deve prescrever com toda a eficiencia e clareza. as condutas tidas como uplcas" 

Se somente de modo vago fosse tipificada a conduta de racismo ou 

preconceito. poder-se-ia correr o risco de. quando o intérprete fosse aplicar a lei, não 

vislumbrar o modo de enquadrar o comportamento criminoso nos estreitos termos do 

preceito legal. 

Ao acrescentar i Lei 7.716, de 1989. as expressões "etnia", 

"religião" e "proct:dência nacional", o Autor nada mais faz do que explicitar estas formas 

de preconceito ou racismo. que são de horrendos espectros. 

Todavia não nos parece de clareza cristalina a expressão 

"procedcncia nacional". \!elhor seria que em lugar desta fosse colocada a expressão 

"origem". pois assim abranger-se-ia. também. o hediondo preconceito contra os 

estrangeiros. além dos próprios cidadãos nacionais. oriundos dos mais longínquos rincões 

do País. 

Por tal motivo apresentamos substitutivo para tomar mats 

adequada esta expressão. 

Notamos. também, que a data expressa no artigo lOdo Projeto está 

como sendo a Lei 7.716 de 1995, aqui a retificaremos. 

o Projeto não apresenta óbices de natureza constitucional ou 

jurídica. porém a técnica legislativa está por merecer pequenos reparos. 

5 
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Voto. portanto. pela constitucionalidade e juridicidade: e na 

técnica legislativa e mérito por sua aprovação nos termos de nosso substitutivo. 

Sala da Comissão. em 1./ de Lt de 1996. 

/ 

Deputado JARBAS LIMA 

Relator 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PEW RELATOR 

Altera e acrescenta artigos à Lei 7716, de 
1989, que define os crimes de racismo. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O artigo 1° da Lei 7716, de 5 de janeiro de 1989, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. I ° Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes 
resultantes de preconceitos de raça, cor. etnia. religião ou origem." 

Art. 2° Ficam acrescidos a esta Lei os artigos 21. 22 e 23, que se 

seguem. renumerando-se os atuais artigos 21 e 22 para 24 e 25. respectivamente: 

"Art. 21 Praticar ou instigar preconceito ou discriminação 
de raça, cor. religião, etnia ou origem. 

Pena: reclusão de I (um) a 3 (três) anos. 

Art. 22 Constranger, injuriar. caluniar e difamar utilizando 
elementos referentes à raça. cor, etnia. religião ou origem. 

rena: redu,ãu de i (um) a 3 (três) anos. 

Art. 23 Discriminar alguém por razões econômicas, sociais. 
políticas ou religiosas. 

Pena: reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos." 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

11 

Sala da Comissão, em de L de 1996. 

Dop'"'' )kAS LIMA 

~e1ator 



DI PA RE CER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanim~ 

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis

lativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do 

Projeto de Lei nQ 1 . 240/95, nos termos do parecer do Rela

tor, Deputado Jarbas ~ ima. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, vicente 

Cascione e Vicente Arruda - vice-Presidentes, Antônio dos 

Santos, Paes Landim, Régis de Oliveira, Vilmar Rocha, Ary 

Kara, De velasco, Gilvan Freire, João Natal, José Luiz Cle

rot, Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Darci Coelho, 

Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Edson 

Silva, Marconi Perillo, Nicias Ribeiro, ~elson Gasparini, 

Zulaiê Cobra, "osé Genoíno, Marcelo Déda, Milton Temer, Co

riolano Sales, Aldo Arantes , Magno Bacelar, Philemon Rodri

gues, Fernando Diniz e Domingos Outra. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 1996 

Deputado 

Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Altera e acrescenta artigos à Lei nQ 

7.716, de 1989, que define os crimes de rac i smo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ O artigo lQ da Lei nQ 7.716, de 5 de ja

neiro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. lQ Serão punidos, na forma desta Lei, 

os crimes resultantes de preconceitos de 

cor, etnia, religião ou origem." 

Art . 2Q Ficam acrescidos a esta Lei os 

raça, 

a r tigos 
21, 22 e 23, que se seguem, renumerando-se os atuais artigos 21 

e 22 para 24 e 25, respectivamente : 

"Art. 21 Praticar ou instigar preconceito ou 
discriminação de raça, cor, religião, etnia ou 
origem . 

Pena: reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Art. 22 Constranger, injuriar, caluniar e di 

famar utilizando elementos referentes à raça, cor , 

etnia, religião ou origem . 

7 
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publicação. 

Pena: reclusão de l ( um) a 3 ( três ) anos. 

Art. 23 Discriminar alguém por razões econô

micas, sociais, políticas ou religiosas . 

Pena: reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos." 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 1996 

Deputado 

Presidente 

Centro GrMico do Senado Federal - Brasflia - DF 



9 

o . -
- --';..,.~--- ---- --- - -- - -- - .; 

CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
SEQÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 1.240 

EMENTA Altera o artigo primeiro e acrescenta artigos à Lei n'? 7.]16, de 05 de janeiro de 1989, que "define os 

cr i mes resu 1 tan tes de preconce i tos de raça ou de cor". 

ANDAMENT O 

21.11.95 

06.12.95 

06.12.95 

25.03.96 

20 .08.96 

COI 20,48,00188 

PLENARIO 
Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: ~ Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENARIO 
t lido evai a imprimir. 

COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à comissão de Consti tuição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 'REDACÃO 

Distribuido ao relator, Dep. JARBAS LIMA. 

oco c26 ! Otlf~ p6g.j/tLS?' co1. (J I 
COMIssAD DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JARBAS LIMA, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito,pela 

aprovaçao, nos termos do substitutivo apresentado. 

, VIDE VERSO . "",,' \ ' .,. 

A U T O R 

PAULO PAIM 

(PT-RS) 

Sancionado ou promulgado 

----------- -------------------
1--------- ----------- ------------

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

--- --- -----
Razões do veto-publicadas no 



ANDAME NTO 

05 . 09 . 96 

21.11.96 

27 . 11 . 96 

I 

PL 1 . 240/95 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

r lido e vai a impr i mir, tendo parecer da Comissão de Consti t uição e Ju s ti ça e de Red a ção, pe l a c on s t i tu c i o n a 

li da d e , juridicidade , té c ni ca le g islativa e, no mérito, p e la aprova ç ão, c om s ub s titutivo. 

(P L 1 . 240 - A/95). 

oco o'i 10'1 1!/..fL.. pág .Jl{63 fl col. 002 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico . 
Aprovado o requerimento do Dep . Benito Gama , Lí der do Governo e outros , solicitando a retirada de pauta da 

Ordem do Dia deste projeto . 

PLENÁRIO 

Aprovado o requer i me nto dos Deps .: Wa l domiro Fior avante , na q ualidade de Líder do PT ; Alexandre Cardoso , na 
qualidade de Líde r do . PSB ; Sé rgio Mi r a nda, Lí de r do PC do B; Gerson Peres , na qualidade de Líder do Bloco 
PPB/PL ; Ay r ton Xerez , na qua l idade de Lí der do PSDB ; Inocêncio Oliveira , Líder do Bloco PFL/PTB e Eliseu 

Padilha , na qualidade de Lí der do Bl oco PMDB/PSD/PSL/PSC , so l icitando no s termos do art . ]55 do RI , urgência 

para este projeto . 

Discussão em Turno On i co . 

Encerrada a discussão . 
Apresentação de Emenda pelo Dep . Pau l o Paim . 
Designação do relator , Dep . Milton Temer , para proferir parecer à Emenda de Plenário , em substituição 

CCJR , que co nc l ui pe l à constituc i onalidade , juridicidade e técnica legislativa . 

Em votaçã o a Emenda Subst i t utiva d e Pl e nário : APROVADA . 

Prejud i cad o o pro jeto i n i cia l e o Substitut ivo d a CCJ R . 

Em votação a Redação Final, o fe r e c i d a pe l o re l ator , Dep . 

Vai ao Sena do Federa l . 

CP1. 1240 - B/95 ). 

MESA 

AO SENADO FEDERAL , ATRAV tS DO OF . 

APROVADA . 

-a 
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PARECER AO 
PROJETO DE LEI N° 

1.240, DE 1995 
... '. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 

REDAÇÃO, À EMENDA DE PLENÁRIO OFERECIDA AO PROJETO DE 

LEI N° 1.240-A, DE 1996. 

o SR. MILTON TEMER (PT-RJ. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, quanto à emenda de plenário oferecida ao Projeto de 

Lei nO 1.240-A, de 1995, quero registrar meu parecer favorável e fazer referência 

especial ao trabalho desenvolvido pelo Deputado Jarbas Lima em relação a essa 

matéria. 
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CA~'i~l~HA DOS ['EPUT txDOS 

1 3 MAl ;8 5 5 ~ O 1 8 6 O 3 
'. -, .. . . . .., . . .. . ' 
.' 

. " ~ ':: .. :;':. ~.~ ~ 
~. _ !..' L' !'! i. ; 1; :"... , 

Oficio nO 5(0 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 
alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República. para os fins constantes do mt. 66 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 88, de 1996 (PL nO 1.240, de 1995, nessa 
Casa), que "altera os arts. 1° e 20 da Lei n° 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define 
os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor, e acrescenta parágrafo ao 
art. 140 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940". 

Senado Federal , em (3 de maio de 1997 

enador Ron a do Cun a 
Primeiro- Sec retári 

','" 4 b j r'l 
~c.Di·'" " " "l O , ', I ' V\7v ;;JI ' ,.' .. . t O: . j';.' ; '4>1 "' } .... ...,. . --'--lo- .. ... I ' J Sf.', 

:'-'.I:.1,&.,.;:a...: ' ' ' :11 t , .: ...... ' ,.,õ...u.l ... 
-41n..~11-:4 -..... . "_..,,J 

A Sua Excelência o Senhor 
Depu$do Ubiratan Aguiar 
Prime~ro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 

P IMEIR~ - \..o RETARIA 

Em,~.? l 0 5 I 19 11 . Ao Senhor 

Secretário-Geral d~ 

D8Putado~TAN AGUIAR 
Pltmelro.. S .. II .... 
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Oficio n° 5 t~ (SF) f g --' / 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 88, de 1996 (PL n° 1.240, de 1995, nessa Casa), 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "altera os arts . 1 ° e 20 

da Lei n° 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor, e acrescenta parágrafo ao art. 140 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940". 

Senado Federal, em J4 de maio de 1997 

I Senador Ron l do Cu h a Lima 
Prime ir - Secre tá io 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbl. 

PRIMEIRA ' .~ CRET ~RIA ._-_ ..... _. --....; 

Em, /S 100Ô .. 1 19 '7 . Ao Senhor 
Se6etário-Geral d Mesa. 

Deputado BIRATAN AGUIAR 
p meiro ~ ecf -.", 
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o Congresso Nacional decreta: 

Altera os arts. 1° e 20 da Lei n° 7.716, de 5 
de janeiro de 1989, que define os crimes 
resultantes de preconceito de raça ou de 
cor, e acrescenta parágrafo ao art. 140 do 
Decreto-lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 
1940. 

Art. 10 Os arts. 1° e 20 da Lei n° 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Serão punidos, na forma desta Lei , os crimes resultantes 
de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 
procedência nacional." 

"Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. 
§ 1° Fabticar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, 

emblemas, ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz 
suástica ou gamada, para fins de divulgação do nazismo. 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 
§ 2° Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por 

intermédio dos meios de comunicação social ou publicação de 
qualquer natureza: 

Penn : reclusão de dois a cinco anos e multa. 
§ 3° No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá detetminar, 

ouvido o Ministétio Público ou a pedido deste, ainda antes do 
inquérito policial, sob pena de desobediência: 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos 
exemplares do material respectivo; 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou 
televisivas. 

§ 4° Na hipótese do § 2°, constitui efeito da condenação, após o 
trânsito em julgado da decisão, a destruição do material apreendido." 
Art. ZO O art. 140 do Código Penal fica acrescido do seguinte pará!:,'Tafo: 

"Art. 140 ....... .... ........ .... ... .... ... ..... .... .... .... .. ..... ... .. ... ........... ... ..... . 

§ 3° Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a 
raça, cor, etnia, religião ou origem: 

Pena: reclusão de um a três anos e multa." 
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 

art. 1 ° da Lei n° 8.081 , de 21 de setembro de 1990, e a Lei n° 8.882, de 3 de junho de 
1994. 

Senado Federal, em /3 de maio de 1997 

rfr/. 
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Aviso nO 619 - SUP AR/C. Civil. 

Em 13 de 
. 

ma~o de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 88, de 1996 

(nO 1.240/95 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nO 9.459, de 13 de maio 

de 1997. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

c X ~=--~""'"'--..>-, 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nO 5 33 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera os arts. 1 ° e 20 da Lei nO 7.716, de 5 de janeiro 

de 1989, que define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor, e acrescenta parágrafo 

ao art. 140 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nO 9. 459 , 

de 13 de maio de 1997. 

Brasília, 13 de 
. 

ma~o de 1997. 
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LEI N° 9. 4 5 9 ,DE 1 3 DE MAIO DE 1997. 

Altera os arts. 10 e 20 da Lei nO 7.716, de 5 
de janeiro de 1989, que define os crimes 
resultantes de preconceito de raça ou de cor, 
e acrescenta parágrafo ao art. 140 do 
Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 
1940. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 ° Os arts. 1 ° e 20 da Lei nO 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1 ° Serão punidos, na forma desta Le~ os crimes resultantes de discriminação 
ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional." 

"Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, 
etnia, religião ou procedência nacional. 

Pena: reclusão de um a três anos e multa 

§ 10 Fabricar, comercialiVJT, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 
distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para :fins de divulgação 
do nazismo. 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 

§ 2° Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos 
meios de comunicação social ou publicação de qualquer natureza: 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa 

§ 3° No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 
Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: 
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FI. 2 da Lei nO 9 . 4 5 9, deI 3 . 5 . 9 7 . 

I - O recolliimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material 
respectivo; 

II - a cessação das respectivas transmissões radioronicas ou televisivas. 

§ 4° Na hipótese do § 2°, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado 
da decisão, a destruição do material apreendido." 

Art. 2° O art. 140 do Código Penal fica acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 1~() . ................. ........ •...............................•.•............................................ 
............••....•.....••.•••.••••.................. ••.....••...•..........................•......•..•............. . .. .. ... •..... . . 

§ 3° Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 
religião ou origem: 

Pena: reclusão de um a três anos e mu1ta" 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 1 ° da Lei nO 
8.081, de 21 de setembro de 1990, e a Lei nO 8.882, de 3 de junho de 1994. 

Brasília, 1 3 de maio de 1997; 176° da Independência e 109° da República. 
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Al tera os arts. 1 ° e 20 da Lei nO 
7.716, de 5 de janeiro de 1989, que 
define os crlmes resul tantes de pre
concei to de raça ou de cor, e acres
centa parágrafo ao art. 140 do Decre
to-lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 
1940. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Os arts. 1° e 20 da Lei n° 7.716, de 5 de 

janeiro de 1989, passam a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 0. Serão punidos, na forma des ta 

Lei, os crlmes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 

procedência nacional." 

"Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a 

discriminação ou preconcei to de raça, cor, etnia, 

religião ou procedência nacional. 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. 

§ 1°. Fabricar, comercializar, distribuir 

ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz 

suástica ou gamada, para fins de divulgação do 

nazlsmo. 

Pena: reclusão de dois a Clnco anos e 

multa. 

§ 2°. Se qualquer dos crlmes previstos no 

caput é cometido por 

comunicação 

natureza: 

social ou 

intermédio dos melos de 

publicação de qualquer 
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Pena: reclusão de dois a clnco anos e 

multa. 

§ 3 ° . No caso do parágrafo anterior , o 

]U1Z poderá determinar , ouvido o Ministério Público 

ou a pedido deste, ainda antes do inquérito 

policial, sob pena de desobediênci a: 

I - o recolhimento imediato ou a busca e 

apreensão dos exemplares do material respectivo; 

II a cessaçao das respectivas 

transmissões radiofônicas ou televisivas . 

§ Na hipótese do § constitui 

efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido." 

Art. 2°. O art . 140 do Código Penal fica acrescido 

do seguinte parágrafo: 

"Art. 14 O. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3°. Se a injúria consiste na utilização 

de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião 

ou orlgem: 

Pena: reclusão de um a três anos e multa." 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. Revogam-se as disposições em 

contrário, especialmente a Lei n O 8.882, de 3 de 

junho de 1994 . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADO , Zg de novembro de 1996 . 

J 
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Lei: 

LEI N9 9.459, DE 13 DE ~~IO DE 1997 

Ahera os arts. 1° e 20 da Lei n° 7.716, de 5 
de janeiro de 1989, que define os crimes ' 
resuhantes de preconceito de raça ou de cor, 
e acrescenta parágrafo ao art. 140 do 
Decreto-lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 
1940. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. I ° Os arts. I ° e 20 da Lei nO 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. I ° Serão punidos, na forma desta Le~ os crimes resultantes de discriminação 
ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional." 

"Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, 
etnia, religião ou procedência nacional. 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. 

§ 1° Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular súnbolos, emblemas, ornamernos, 
distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação 
do nazismo. 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e muha. 

§ 2" Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos 
IOOoS d~ co~ social ou publicação de qualquer nature7a: 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 

§ 3° No caso do parágrafo anteriOr, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 
Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: 

I - o recolhimento imediatQ ou a busca e apreensão dos exemplares do material 
respectivo; 

11 - a cessação das respectivas transmiSSÕes radiofônicas ou televisivas. 

§ 4° Na hipótese do § 2°, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado 
da decisão, a destruição do material apreendido." 

Art. 2° O art. 140 do Código Penal fica acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 140 ........................................................................................................ . 
.............................................................................................................................. ...... . 

§ 3° Se a injúria consiste na utiliZllção de elementos referentes a raça, cor, etnia, 
religião ou origem: 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. " 

Art. 3° Esta Leiemm em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogarn-se as disposições em contrãrio, especiahnente o art. I ° da Lei nO 
8.081, de 21 de seteinbro de 1990, e a Lei nO 8.882, de 3 de junho de 1994. 

Brasília, 13 de maio de 1997; 176° da Independência e 109" da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Milton Seligman 


